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PROJETO DE LEI Nº 10/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

 

Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 

do Sul, instituído e administrado pela FAMURS, como veículo 

oficial de publicação dos atos normativos e administrativos do 

Município de Benjamin Constant do Sul, na forma que especifica. 

 

 

                                    NILTON JOSE VALENTINI, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BENJAMIN CONSTANT DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul,  

 

     Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

    Art. 1° - Fica o Município autorizado a, de modo suplementar, em 

especial no que se refere a publicação de editais diversos, a adotar, além do Mural 

Público localizado no átrio da Prefeitura Municipal, que é o local oficial das publicações 

locais, a adotar, também, o Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, 

instituído e administrado pela Federação das Associações de Municípios do Rio Grande 

do Sul (FAMURS). 

 

    Art. 2° - As edições do Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Sul são veiculadas na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/famurs, podendo ser consultadas por qualquer interessado 

sem custos e independentemente de cadastramento. 

 

    Art. 3° - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que 

couber, mediante Decreto. 

 

    Art. 4° - Os direitos autorais das normas e dos atos municipais 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul são reservados ao 

Município de Benjamin Constant do Sul. 

     

    Art. 5° - As edições do Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Sul atenderão ao calendário designado pela FAMURS, a quem compete o 

seu gerenciamento.  

 

    Art. 6° - As edições do Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Sul atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
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interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  

 

   Art. 7° As edições do Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Sul são geradas pelo sistema Gerenciador de Publicações Legais (SIGPub). 

    Parágrafo Único.  Os responsáveis pelo cadastramento das 

matérias no SIGPub deverão observar as Resoluções expedidas pela FAMURS e, em 

especial, as Resoluções FAMURS nº 01/2008, 06/2009 e suas alterações posteriores, 

que dispõem sobre a instituição do Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul. 

  

    Art. 8º - A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do 

órgão que o produziu. 

 

    Art. 9º As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Art.11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN 

CONSTANT DO SUL, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

  O presente Projeto de Lei tem a finalidade  de autorizar quando necessário, de 

modo suplementar, em especial no que se refere a publicação de editais diversos, a 

adotar, além do Mural Público localizado no átrio da Prefeitura Municipal, que é o local 

oficial das publicações locais, a adotar, também, o Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Sul, instituído e administrado pela Federação das Associações de Municípios 

do Rio Grande do Sul FAMURS, sem custos ao Município.  

 

 

 Assim, solicitamos, mais uma vez, a sensibilidade dos vereadores para 

apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 
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Prefeito 


